INDICAÇÃO Nº   90

, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias ao aumento do efetivo da Polícia Militar em Barrinha, ou, pelo menos, à manutenção do quadro atual.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a adoção de medidas necessárias ao aumento do efetivo Policial Militar em Barrinha, ou, pelo menos, à manutenção do quadro atual.

A incidência, cada vez maior, de crimes de todas as espécies, na cidade, tem trazido intranqüilidade a seus moradores, que compõem população superior a 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes.

Sucede, que o referido efetivo local tem diminuído gradativamente.

Mister se faz, portanto, a determinação de providências junto ao Comando de Área da Polícia Militar, sediada em Ribeirão Preto, visando ao aumento, ou, na pior das hipóteses, à manutenção do número de policiais. Isto se deve a rumores de eventual remanejamento, nos Municípios localizados em sua área de atuação.

O expediente administrativo, que em tom de apelo, é indicado ao Senhor Chefe do Poder Executivo, trará grande benefício a Barrinha, a quem deve ser assegurado policiamento, em número condizente com o de sua população e com a real necessidade de segurança pública.
Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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